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Considerando a Resolução/COMUSA nº 03/2023 (de 09/11/2023) do Con-
selho Municipal de Saúde de Quatipuru - COMUSA; e
Considerando a deliberação ad referendum da Presidência da Comissão In-
tergestores Regional (CIR) da Região Rio Caetés, pela relevância do serviço 
ao atendimento da população, na Região.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a construção de 01 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 
o município de Quatipuru/PA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Capanema, 09 de Novembro de 2023
Patrícia de Fátima Lima da Silva
Diretora 4°CRS/SESPA

Protocolo: 1007967
RESOLUÇÃO CIR RIO CAETÉS Nº 050/2023
APROVA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) OFICINA ORTOPÉDICA, PARA O 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA
A Comissão Intergestores Regional Rio Caetés, no uso de suas atribuições e:
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.517, (de 09/10/2023), que institui pro-
cesso de seleção para participação em modalidades específicas do eixo da 
Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC); e
Considerando a deliberação ad referendum da Presidência da Comissão In-
tergestores Regional (CIR) da Região Rio Caetés, pela relevância do serviço 
ao atendimento da população, na Região.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a construção de 01 (uma) Oficina Ortopédica, proposta 
36000008728/2023 do Novo PAC, para o município de Cachoeira do Piriá/PA
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Capanema, 10 de Novembro de 2023
Patrícia de Fátima Lima da Silva
Diretora 4°CRS/SESPA
Presidenta da CIR-Rio Caetés

Protocolo: 1008204
RESOLUÇÃO CIR RIO CAETÉS Nº 052/2023
APROVA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE PARTO NORMAL - CPN M, 
PARA O MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS/PA
A Comissão Intergestores Regional Rio Caetés, no uso de suas atribuições e:
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.517, (de 09/10/2023), que institui pro-
cesso de seleção para participação em modalidades específicas do eixo da 
Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC); e
Considerando a deliberação ad referendum da Presidência da Comissão In-
tergestores Regional (CIR) da Região Rio Caetés, pela relevância do serviço 
ao atendimento da população, na Região.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a construção de 01 (um) Centro de Parto Normal - CPN, 
Proposta nº 36000010610/2023, para o município de Salinópolis/PA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Capanema, 10 de Novembro de 2023
Patrícia de Fátima Lima da Silva
Diretora 4°CRS/SESPA
Presidenta da CIR-Rio Caetés

Protocolo: 1008450
RESOLUÇÃO CIR RIO CAETÉS Nº 051/2023
APROVA A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL – 
UOM, PARA O MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS/PA
A Comissão Intergestores Regional Rio Caetés, no uso de suas atribuições e:
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.517, (de 09/10/2023), que institui pro-
cesso de seleção para participação em modalidades específicas do eixo da 
Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC); e
Considerando a deliberação ad referendum da Presidência da Comissão In-
tergestores Regional (CIR) da Região Rio Caetés, pela relevância do serviço 
ao atendimento da população, na Região.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a aquisição de 01 (Uma) Unidade Odontológica Móvel – 
UOM, Proposta nº 36000010662/2023, para o município de Salinópolis/PA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Capanema, 10 de Novembro de 2023
Patrícia de Fátima Lima da Silva
Diretora 4°CRS/SESPA
Presidenta da CIR-Rio Caetés

Protocolo: 1008444
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL METROPOLITANA III

Resolução CIR/M3 nº 071, de 010 de novembro de 2023
A Comissão Intergestores Regional Metropolitana III, no uso de suas atri-
buições legais e,
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões 
permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
Considerando o Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992, 28 de dezembro de 2017, que 
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde.
Considerando a PORTARIA GM/MS Nº 1.517, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023, 
que institui processo de seleção para participação em modalidades espe-
cíficas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Cresci-
mento (Novo PAC).
Considerando o Ofício nº 0050/2023 SMS, o qual solicita a emissão de re-
solução para atender a Secretaria de Saúde do município de Curuçá/PA; e
Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR Metropolitana III), em reunião ordinária de 25/10/2023.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação da Secretaria de Saúde do município de 
Curuçá/PA, conforme descrição abaixo:

Nº PROPOSTA TIPO DESCRIÇÃO DO OBJETO Qtd.
36000005001/3023 Aquisição Unidades Odontológicas Móveis (UOM) 01
36000009086/3023 Construção Unidade Básica de Saúde (USB) 01
36000009132/3023 Construção Unidade Básica de Saúde (USB) 01
36000009154/3023 Construção Unidade Básica de Saúde (USB) 01
36000009202/3023 Construção Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 01

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Guamá (PA), 10 de novembro de 2023.
Cybelly Tays Pinheiro da Silva
Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 002/2023
Flávio dos Santos Garajau
Vice-Presidente da CIR Metropolitana III
Portaria CIR/M3 nº 003/2023

Protocolo: 1008065
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ERRATA – DIÁRIA
PORTARIA N° 545 de 09 de Novembro de 2022– DIÁRIA
NOME: RITA DE CÁSSIA PAMPLONA BELTRÃO/Matrícula: 5082250/1
NÚMERO DE DIÁRIAS: 11 diárias e meia VALOR: R$ 2.729,87
LOTAÇÃO: 7ºCRS
ONDE SE LÊ: NOME: RITA DE CÁSSIA PAMPLONA BELTRÃO
LEIA-SE: NATÁLIA BUARQUE DO MONTE BRITO/ Matrícula:57206316/1

Protocolo: 1008368
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Portaria: 548 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Nome do Servidor  Cargo do Servidor Matrícula
Kellen Rayanne Matos Veríssimo – Bióloga – Mat. 55209407-1
Programa de Trabalho  Fonte do Recurso  Natureza da Despesa  Valor
906889 1500100203 339033 328,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de SALVATERRA.
Ordenador: Gilberto do Rosário Serra.

Protocolo: 1008384
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PORTARIA N° 546 de 10 de Novembro de 2023
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia VALOR: R$ 1.068,21
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: 7º CRS, DESTINO: SALVATERRA
PERÍODO: DE 27/11/2023 A 01/11/2023
MATRÍCULA / NOME / CPF
729566/6 / CARLOS AUGUSTO DE SIQUEIRA LOBO FILHO / 247.129.222-49
OBJETIVO: Prestar apoio nas ações de fiscalização no período que antece-
de os festejos nazarenos em Salvaterra.
DIRETOR EM EXERCÍCIO DO 7º CRS/SESPA: GILBERTO DO ROSÁRIO SERRA
PORTARIA N° 547 de 10 de Novembro de 2023
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia VALOR: R$ 1.068,21
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: 7º CRS, DESTINO: SALVATERRA
PERÍODO: DE 27/11/2023 A 01/11/2023
MATRÍCULA / NOME / CPF
5146229/1 / CÂNDIDO AMIR GAMA BRAGANÇA / 137.608.582-87
OBJETIVO: Apoio administrativo na realização fiscalizações da Vigilância 
Sanitária.
DIRETOR EM EXERCÍCIO DO 7º CRS/SESPA: GILBERTO DO ROSÁRIO SERRA

Protocolo: 1008283


